
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. Osmar Serraglio) 

Dispõe sobre a desoneração 
tributária das subvenções de pessoas 
jurídicas de direito público para empresas 
por elas controladas, destinadas à atividade 
de produção e venda de imóveis para a 
população de baixa renda e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentas da Contribuição para o PIS/PASEP 

e da Cofins as receitas auferidas por empresas públicas, sociedades de 

economia mista e suas subsidiárias, decorrentes das atividades de produção e 

venda de imóveis destinados à população de baixa renda. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo 

somente se aplica às empresas públicas, sociedades de economia e suas 

subsidiárias em que a participação do ente público municipal, estadual ou 

federal controlador seja igual ou superior a noventa por cento do montante do 

capital social realizado. 

Art. 2º As subvenções destinadas pela pessoa jurídica de 

direito público controladora para o custeio das empresas públicas e sociedades 

de economia mista em que tenham participação igual ou superior a noventa por 

cento do capital social realizado não serão computadas para fins de 

determinação da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins. 
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Parágrafo único. O emprego dos recursos decorrentes 

das subvenções governamentais de que trata o caput não constitui despesa ou 

custo para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nem 

dá direito a apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Companhias de Habitação, ou COHAB, como ficaram 

tradicionalmente conhecidas, foram responsáveis pela produção de mais de 1,5 

milhões de moradias populares, até o final da década de 80. Constituídas por 

Estados e Municípios, no final da década de 60, atualmente se organizam, em 

muitos casos, sob a forma de empresas públicas ou sociedades de economia 

mista, controladas pela respectiva pessoa jurídica de direito público.  

As políticas econômicas restritivas de crédito 

implementadas nas últimas décadas do século XX, conjugadas com a extinção 

do Banco Nacional da Habitação (BNH), levaram a maioria dessas empresas a 

deixarem de operar diretamente no mercado. Converteram-se em órgãos 

executores de política habitacional, atuando tanto na construção de novas 

moradias, para venda subsidiada à população de baixa renda, quanto na 

organização de empreendimentos habitacionais. 

Ocorre que muitas dessas operações demandam 

subvenções orçamentárias, geralmente oriundas dos próprios entes 

controladores, o que, nos termos da legislação vigente, fica sujeito à incidência 

de tributos federais: o imposto sobre a renda, a contribuição sobre o lucro 

líquido, a contribuição para o PIS/PASEP e a Cofins. Ora, essa incidência 

representa um ônus indevido, seja por dificultar a execução de política pública 

para o benefício de população carente, seja por fazer incidir tributo federal 

sobre verbas orçamentárias das demais unidades federadas. 

A proposta que ora se submete ao elevado escrutínio do 

Congresso Nacional procura resolver esse problema. Primeiro, desoneram-se 

as receitas oriundas das atividades de produção e venda de tais imóveis, por 
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parte de empresas controladas pelo poder público, com um percentual mínimo 

de 90% do capital social. A seguir, desonera-se também a transferência de 

recursos orçamentários para essas empresas, a título de subvenção, 

atualmente sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP. 

A proposta tem inegável alcance social, tanto pelo 

aspecto do impulso que proporciona à solução do problema habitacional, no 

Brasil, como pelo prisma da desoneração da construção civil, forte geradora de 

empregos para trabalhadores de baixa qualificação profissional. Não interfere, 

além disso, no equilíbrio do mercado privado de incorporação imobiliária, uma 

vez que a desoneração alcançaria apenas instituições públicas cujas 

atividades, já objeto de subsídios orçamentários, destinem-se exclusivamente à 

população de baixa renda. 

Certo, portanto, de que a matéria há de contribuir para 

reduzir o déficit habitacional, em nosso País, ao tempo em que impulsiona a 

construção civil e a geração de novos empregos, conclamo os ilustres 

membros do Parlamento a emprestarem o apoio indispensável, para que seja 

aprovada. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2014. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  
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